Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 1136/92

ALTERA OS VALORES DO AUXÍLIO FINANCEIRO CONCEDIDO A ASSITÊNCIA SOCIAL DE BOM RETIRO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei
Art. 1º - Ficam alterados os valores do Auxílio Financeiro concedido a Assistência Social de Bom Retiro, pelas Leis n.º 1.085 de 28/01/92 e 1.101 de 19/05/92, os quais passam a ser os seguintes:

Mês de Outubro de CR$ 400.000,00 para CR$ 500.000,00

Mês de Novembro de CR$ 420.000,00 para CR$ 570.000,00

Mês de Dezembro de CR$ 440.000,00 para CR$ 590.000,00

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, correm por conta da dotação orçamentaria 3230.00.066 - Transferência a Instituições Privadas - 3200.00 - Transferências Correntes - 3000.00 - Despesas Correntes -05.01 - Secretaria de Educação, Cultura e Esporte - 08.48.188.2020 - Manutenção do Ensino de 1º Grau do Município do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.

          Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 13 de Outubro de 1992

VALDIR HEMKMAIER

Prefeito Municipal
